
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE BELMONTE - BA, por meio do Agente de Contratação, torna pública e dá ciência aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO, SOB A 
FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as suas alterações, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, bem como as demais legislações correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE REFORMA, ADEQUAÇÃO E REPAROS NA ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR JOSÉ 
TEIXEIRA DE FREITAS NO MUNICÍPIO DE BELMONTE – BA. A cópia da íntegra deste Edital ficará disponível para 
vista pelos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site: 
https://bnccompras.com/, bem como os elementos que o integram. Nos casos de impressão do Edital, o 
mesmo será disponibilizado após o pagamento prévio de emolumento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
para cobrir custos administrativos inerentes a reprodução gráfica. 
 
1. DO OBJETO, DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
1.1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia 
para serviços de reforma, adequação e reparos na escola Municipal Doutor José Teixeira de Freitas no 
Município de Belmonte – BA, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Projeto 
Básico e demais Anexos deste Edital. 
  
1.2. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 694.412,88 (seiscentos e noventa e quatro mil, 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos), cotado em moeda nacional (Real) na forma das planilhas 
orçamentárias que se anexam a este instrumento. 
 
1.3. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
12.368.004.1.009-INVESTIMENTO NOS EQUIPAMENTOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL  
1009 449051 1569 

 
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Memorial descritivo. 
b) ANEXO II – Planilhas Orçamentárias – Cronograma Físico-Financeiro – Composição do BDI – Memória de 
Cálculos – Composição de Custos. 
c) ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço. 
d) ANEXO IV – Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
e) ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) ANEXO VI – Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
g) ANEXO VII – Modelo de declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
h) ANEXO VIII – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 
4º, § 2º da Lei nº 14.133/21. 
i) ANEXO IX – Modelo de declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
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j) ANEXO X – Minuta do Contrato. 
 
1.5. DA SESSÃO: 
 

Local da sessão pública: Site: https://bnccompras.com/ 

Início do acolhimento das propostas: Dia 30/04/2025 às 09:30h 

Limite para acolhimento das propostas: Dia 20/05/2025 às 08:30h 

Início da sessão de disputa: Dia 20/05/2025 às 09:00h 

Tempo de duração da fase iminente de lances: 10 (dez) minutos 

Referência de tempo: Horário de Brasília 

Modo de disputa: Aberto 

Local para retirada do edital e seus anexos: O edital completo está disponível para consulta e cópia na 
internet no endereço: https://bnccompras.com/ 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação, os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao seu 
objeto, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular 
perante a "BOLSA NACIONAL DE COMPRAS”, por meio do sítio https://bnccompras.com/. 
 
2.2. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação. 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si. 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
g) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que: 
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados. 
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas. 
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 
 
2.4. Será permitida a participação em forma de consórcio, desde que observada as seguintes normas:  

https://bnccompras.com/
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a) comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados. 
b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração. 
c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado. 
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada. 
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato. 
 
2.5. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
a) Será regida pela Lei Complementar nº 123/2006. 
b) Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 
as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer das 
exclusões previstas no Art. 3º, § 4º da mencionada lei. 
 
2.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar 
esclarecimento deste Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
 
3.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser realizado por forma eletrônica, através do sistema 
do Bolsa Nacional de Compras - BNC, no local específico dentro do processo licitatório eletrônico. 
 
3.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o 
Agente de Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 
3.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, conforme art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 
 
4.1. O licitante, caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu credenciamento perante o 
“BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS”, por meio do sítio https://bnccompras.com/, mediante atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
a) Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da licitação deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto plataforma eletrônica. 
b) O custo de operacionalização pelo uso do sistema eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos 
recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 
disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica https://bnccompras.com/. 
 
4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
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4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
Concorrência. 
 
4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao suporte da plataforma 
eletrônica, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 
4.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4.8. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, durante e após 
a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.9. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de autenticação ou bloqueio 
de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por 
eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da impossibilidade de acesso. 
 
4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo telefone: (42) 
3026 4550 - Ponta Grossa - PR, ou através do portal da Bolsa Nacional de Compras, ou pelo e-mail: 
contato@bnc.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL, DA GARANTIA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição. 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

mailto:contato@bnc.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
g) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
h) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
i) A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.7. Os valores da proposta de preços deverão ser cotados em moeda nacional (Real); 
 
5.8. Serão obrigatoriamente apresentados, além do resumo da proposta de preços (Modelo do Anexo IV), as 
planilhas referentes a:  
a) Planilha Orçamentária; 
b) Cronograma Físico-Financeiro; 
c) Planilha de Composição de BDI;  
d) Memória de Cálculos; 
e) Composição de preços unitários. 
 
5.9. Serão desclassificadas as propostas, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021, que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 
f) a verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada, nos termos do § 1º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
g) a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no item “d”, nos termos do § 2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021; 
h) para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global fixados neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente, nos termos do 
§ 3º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
i) serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021. 
j) será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 
 
5.10. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 58, da Lei nº 
14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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habilitação. 
a) A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
b) A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso.  
c) Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos necessários para 
a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta. 
d) A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 96 da Lei nº 
14.133/21.  
 
5.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratações 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: Valor unitário e total do lote e seus itens. 
 
6.2. O licitante deverá enviar sua proposta com descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do projeto básico/executivo. 
 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
 
6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento 
do débito. 
 
6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
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6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.12. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
6.14. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
Concorrência, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
6.15. Os documentos listados no item da Habilitação deverão ser anexados no sistema juntamente com o 
cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no termo de referência ou estudo técnico 
preliminar. 
a) Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 
63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
b) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
c) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
d) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
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regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
7.9. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ardem crescente de valores.  
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
  
7.20. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, conforme definido em anexos 
acompanhados a este Edital. 
 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
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colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais, caso elas não sejam seguidas de lances. 
  
7.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da 
Lei nº 14.133 de 2021, portanto, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
b) Empresas brasileiras;  
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico, conforme o Decreto 
Municipal regulamentador nº 025/2025, dentre as propostas empatadas. 
  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.32. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
  
7.33. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, nos termos do § 1º do artigo 61 da 
Lei nº 14.133/21. 
 
7.35. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará a proposta classificada em primeiro 
lugar se atender as condições, referente à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 
de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
b) Em seguida, o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
estabelecido neste edital. 
 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no Decreto Municipal nº 025/2025. 
 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Executivo; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado, quando for o 
caso; 
b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital, 
quando for o caso; 
c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.12. Por se tratar de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ́ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
8.14. Para o julgamento das propostas, o Agente de Contratação poderá utilizar-se de assessoramento técnico 
específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 
  
8.15. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 
 
8.16. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação 
do lance vencedor. 
 
8.17. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
 
8.18. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, 
que:  
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
d) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
f) a Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.10, nos termos do § 2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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8.20. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
a) É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
 
8.21. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
8.22. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
 
8.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja 
majoração do preço. 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
8.24. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.25. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.26. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.27. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Executivo, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o Agente de 
Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
a) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
sistema, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em sede de diligência, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, 
conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.8. Habilitação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.9. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
i) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:  
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
b.1) Os documentos referidos no item anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
b.4) Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
c.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e § 5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
c.2) Os índices econômicos previstos neste item deverão ser atestados mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
d) Comprovação de possuir capital social mínimo de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação. 
 
9.11. Qualificação Técnica:  
a) Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente - CREA ou CAU, em plena 
validade; 
a.1) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
b) Indicação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes;  
b.1) O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida 
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração; 
c) Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente; 
c.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante; 
c.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, a declaração deve ser assinada pelo responsável técnico do 
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licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
9.12. Documentações Complementares: 
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 
68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
14.133/2021. 
d) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007. 
e) Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 
 

I. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971; 

II. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

III. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 

IV. O registro previsto na Lei nº 5.764/71, art. 107; 
V. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; e 
VI. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

VII. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/71 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
 
9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 
9.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
 
9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DOS RECURSOS: 
 
10.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, 
de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob 
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública desta licitação, implica preclusão desse direito, ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar 
o objeto à licitante vencedora. 
 
10.3. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
preclusão do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 
 
10.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
10.5. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes 
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
10.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.13. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
11.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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13.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar 
o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência e conveniência 
administrativa, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
13.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não 
a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
 
13.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 13.1, ensejará a aplicação das sanções 
estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o Contratante, o direito de 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
13.4. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 
14.1. Nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21, o Contratado ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
  
14.2. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
15.1. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem 
como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal 
e trabalhista. 
 
15.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
16.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade de 12 (doze) meses, conforme especificado 
na minuta contratual. 
 
16.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
16.3. O prazo de execução da obra será de até 02 (dois) meses, conforme estabelecido nos Cronogramas Físico-
Financeiros. 
 
17. DO REAJUSTE: 
 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
acompanhadas em anexo a este Edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de referência e na minuta 
do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 
  
19. DO PAGAMENTO: 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
20.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 
específicas determinadas na Lei nº 14.133/21, conforme detalhado no Projeto Básico. 
 
20.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 
necessária para o acompanhamento e controle da execução da prestação do serviço. 
 
20.1.2. Será designada como fiscal, a Engenheira Civil, João Felipe Melo de Carvalho, inscrita no CREA/BA nº 
0515135321. 
 
20.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
20.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados 
em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
 
20.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 
 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
21.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no memorial descritivo e no contrato, 
anexos deste edital. 
 
 
 
22. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
22.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas 
no instrumento de Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
23.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 23 supramencionada, 
as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
23.5. A sanção prevista na cláusula 23.3.a será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
na cláusula 23.1.a, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
23.6. A sanção prevista na cláusula 23.3.b, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas na cláusula 23, deste edital. 
 
23.7. A sanção prevista na cláusula 23.3.c será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nas cláusulas 23.1.b, 23.1.c, 23.1.d, 23.1.e, 23.1.f e 23.1.g, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente 
Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
 
23.8. A sanção prevista na cláusula 23.3.d será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nas cláusulas 23.1.h, 23.1.i, 23.1.j, 23.1.k e 23.1.l, bem como pelas infrações administrativas previstas nas 
cláusulas 23.1.b, 23.1.c, 23.1.d, 23.1.e, 23.1.f e 23.1.g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida na cláusula 23.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
 
23.9. As sanções previstas nas cláusulas 23.3.a, 23.3.c e 23.3.d, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na cláusula 23.3.b. 
 
23.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
23.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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23.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
 
23.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
23.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Belmonte - BA. 
 
23.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
23.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
23.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
23.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
23.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
23.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
24.1. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas 
as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou 
detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto 
desta licitação. 
 
 
24.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
 
24.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
 
24.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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24.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 
contrário. 
 
24.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
 
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
24.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
 
24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
endereço eletrônico, https://bnccompras.com/, e ainda poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da 
Comissão de Contratação, sito à Av. Riomar, s/nº, Centro – Sala da Licitação, Belmonte/BA, nos dias úteis, no 
horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.16. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação com base nas disposições da Lei nº 
14.133/21, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
 
24.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Belmonte - BA, com 
exclusão de qualquer outro. 
 

Belmonte - BA, XX 5 de abril de 2025. 
 
 
 
 

CARLOS SIMÕES CRUZ NETO 
Secretário Municipal de Infraestrutura  
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 

 

ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
INTRODUÇÃO  

O memorial se refere a contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia 

para serviços de reforma, adequação e reparos na escola municipal doutor josé Teixeira de Freitas no município 

de Belmonte – BA. 

 

EXECUÇÃO DA OBRA  

Durante a execução dos serviços a Contratante acompanhará os serviços através de fiscalização, o que 

não diminui a responsabilidade do construtor. Este acompanhamento será baseado nas especificações contidas 

no Termo de Referência, neste Memorial, na Planilha Orçamentária, o Código de Obras do Estado e Município 

e as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). A execução deverá obedecer 

rigorosamente aos projetos, detalhes e especificações fornecidas, e estes deverão ter cópias arquivadas e 

atualizadas na obra à disposição da fiscalização. Caso seja necessária alguma alteração, a fiscalização deverá 

ser consultada com antecedência para que se encontre a solução e se autorize as modificações. A Contratante 

se reserva no direito de recusar as alterações feitas no projeto ou especificação sem sua prévia aprovação. A 

mão-de-obra que deverá ser qualificada e aprovada pela fiscalização.  

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 

documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, caso necessário, deverão 

ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios comprovando sua qualidade. Após inspeção, a 

Contratante poderá recusar e solicitar a reposição de qualquer material que no seu entendimento não atenda 

às especificações ou os padrões de qualidade solicitados. Caberá também ao empreiteiro verificar a lista de 

materiais e quantitativos no início da obra apresentando por escrito à fiscalização, a ocorrência de erros, para 

que sejam tomadas providências em tempo hábil. Ao recebimento do material a inspeção quantitativa e 

qualitativa do material fornecido pela contratante é de responsabilidade do construtor, devendo ele aceitar ou 

refugar o material e assumindo a partir daí a responsabilidade pelo mesmo. Quanto à hierarquia documental 

a ser realizada durante a execução da obra o construtor deverá seguir rigorosamente o seguinte critério: 

01. Planilha Orçamentária; 

02. Memorial Descritivo. 

03. Cronograma Físico-Financeiro 

04. Projeto/Croqui 

CONSIDERAÇÕES  

A execução dos serviços deverá seguir às recomendações das Normas Técnicas Brasileiras, das 

Concessionárias Locais. A obra somente será recebida completamente limpa, sem nenhum vestígio de 
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resíduos da execução da obra, com pisos, calçadas, com aparelhos, muretas e paredes etc. isentos de 

respingos de tinta, massa corrida ou argamassas. Com as instalações definitivamente ligadas às redes 

públicas, testadas e em perfeito estado de funcionamento.  

 NORMAS E CRITÉRIOS TÉCNICOS  

Nas especificações de materiais e/ou equipamentos será sempre admitida a indicação de similares de 

características iguais em desempenho técnico, resistência, durabilidade e manutenção, desde que aceitos pela 

Contratante. Conforme inferido pela Lei Do Consumidor as obras e serviços de engenharia e arquitetura devem 

atender as Normas Brasileiras NBR da ABNT devidamente atualizadas e vigentes, e na ausência dessas, a norma 

técnica subsidiária e valida. Normas e Recomendações do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Deverá ser observado todas as normativas vigentes, Federal, Estadual e Municipal, como DNIT, 

SEINFRA. Deverá ser observado todas as legislações vigentes, Federal, Estadual e Municipal. Deverá ser 

atendida as normas básicas referentes a Segurança e Medicina do Trabalho, assim como as normas da ABNT 

no que couber aos projetos e execução, dentre outras as seguintes: 

NBR 6118: Projeto de estruturas de concreto 

NBR 7678 Segurança na execução de obras e serviços de construção; 

NBR-7211: Agregado para concreto - recepção e Produção; 

NBR-12654: Controle tecnológico de materiais componentes do concreto; 

NBR-12654: Controle Tecnológico de materiais componentes de concreto; 

NBR-11768: Aditivos para concreto de cimento Portland; 

NBR-8548: Barras e fios de aço destinados a armadura para concreto armado; 

NBR-14931: Execução de estruturas de concreto - Procedimentos; 

NBR-8681: Ações e segurança nas estruturas - procedimento. 

NBR-16.071: Segurança de brinquedos de playground. 

NBR-11003:  Determinação de Aderência de Tintas. 

NBR-8094:  Material Metálico Revestido e Não Revestido - Corrosão Por Exposição À Névoa Salina 

O artigo dezesseis da Lei Federal Nº. 5.194/66, que determina a colocação de Placa de Obra, conforme a 

orientação do CREA;  

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

A responsabilidade pelos serviços até a sua conclusão, é integralmente do construtor nos termos do 

Código Civil Brasileiro. A presença da fiscalização não diminui ou exime a responsabilidade do empreiteiro. 

Assim quaisquer danos aos serviços já realizados, ou danos causados a terceiros, a reparação é de total 

responsabilidade do empreiteiro. A guarda e vigilância dos materiais necessários à obra, inclusive os que forem 

fornecidos pela contratante e estocados na obra, assim como dos serviços já executados são de inteira 

responsabilidade do construtor, sendo o mesmo responsável por repor integralmente quaisquer materiais ou 

serviços extraviados ou danificados.  

A contratada deve manter na obra em horário integral um engenheiro civil ou arquiteto registrado no 

CREA e/ou CAU, como responsável técnico pelos serviços. Toda a correspondência do escritório da obra, 

dirigida à fiscalização, tais como: diário de ocorrência, avaliações, pedidos de medição etc. deverão ser 
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assinados pela administração da obra ou superiores. O empreiteiro deverá manter arquivado e atualizado na 

obra um livro para registro de ocorrências da obra, e ao seu término encaminhar cópia integral à contratante. 

O empreiteiro também é responsável pela correta identificação da obra com placas, tapumes etc. conforme 

exigências do CREA e demais órgãos competentes. Durante e ao término dos serviços a construtora é 

responsável por manter a organização e limpeza da obra, retirando todo o entulho gerado pela obra, mantendo 

o canteiro em perfeitas condições de asseio e segurança aos funcionários, fiscalização e visitantes.  

 

DIÁRIO DE OBRAS 

É um dos documentos obrigatórios e parte integrante da obra. O diário de obra deverá registrar 

diariamente a descrição da mão de obra presente, os materiais recebidos, os materiais transferidos, a descrição 

sucinta do andamento dos serviços e ocorrência de anormalidades do tempo. Todas as folhas do Diário de 

Obras deverão ser assinadas, pelo engenheiro residente e pelo engenheiro fiscal. O diário deverá ser registrado 

em três vias (uma original e duas cópias iguais) em livro próprio e específico para tal fim, com folhas numeradas 

e sequencialmente datadas. A primeira via deverá ser enviada para a fiscalização, outra via deverá ser enviada 

para a sede da empresa contratante, para conhecimento de seu sócio titular ou proposto uma via deverá ser 

retida no bloco. Ao final da obra, o(s) livro(s) deverá (ão) ser encaminhados para o arquivo da obra. 

 

MATERIAIS  

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão satisfazer as especificações da 

documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, caso necessário, deverão 

ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios comprovando sua qualidade. Após inspeção, a 

prefeitura municipal poderá recusar e solicitar a reposição de qualquer material que no seu entendimento não 

atenda às especificações ou os padrões de qualidade solicitados. 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO  

Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaios e testes necessários à verificação 

da perfeita observância das especificações e resistências dos utilizados.  

 

SERVIÇOS COMUNS; 

A limpeza do terreno deverá ser executada antes do início da obra, retirando todo e qualquer tipo de 

entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de desmatamento mecânico utilizando-se das 

máquinas que forem necessárias, preservando as árvores existentes e, quando se situarem nas áreas de 

construção e arruamento, a Fiscalização deverá ser consultada. 

Deverá ser executada a limpeza geral do terreno com retirada dos entulhos, oferecendo a área 

totalmente livre para a construção, armazenamento de materiais, circulação de veículos, equipamentos e 

pessoas. 

DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE ENTULHO 

Refere-se a demolição com o emprego de técnica e ferramentas compatíveis com a estrutura a ser 
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demolida e a posterior retirada de entulho existente para facilitar trabalhos de nova construção. Para a 

execução do sistema viário de acesso ao estacionamento, deverá ser feito o corte de uma árvore e a relocação 

do poste de entrada de energia do campus. Recomenda-se o uso obrigatório de equipamento de proteção 

individual (EPI). 

 

PLACA DA OBRA 

Instrumento padronizado e obrigatório que serve para que os órgãos fiscalizadores observem quem é 

o responsável por cada tipo de serviço contratado. Para sua execução deverão ser observadas as disposições 

da Resolução nº 250, de 16/12/77, do Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que 

“regula o tipo e uso das placas de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. No Brasil é obrigatório o recolhimento de taxa no CREA da Região desse 

mesmo profissional, podendo sofrer advertência e multa no caso de inexistência desta. A colocação e 

manutenção das placas são obrigatórias enquanto durar a obra. Deverão estar visíveis e legíveis ao público e 

ter área mínima de 1m2, contendo os nomes do Autor e co-autor do projeto, em todos os seus aspectos 

técnicos e artísticos, assim como dos responsáveis pela execução dos trabalhos. A placa será em chapa 

galvanizada nº. 24 estruturada em cantoneira de ferro e pintura com esmalte sintético de base alquídica. 

 

TAPUME 

Correspondem à cerca de proteção provisória construída nos limites do terreno com a Via Pública e 

propriedades vizinhas para o fechamento do terreno onde ocorrerá a obra. Sua colocação é obrigatória em 

caso de obras de construção, demolição ou reparos, conforme a NBR 7678/ 1983. Características construtivas: 

Deverão ser construídos de forma a resistir a impactos de no mínimo 60 kgf/m2, com altura mínima de 2,5m 

em relação ao nível da calçada, conforme a NBR 7678/ 1983. 

O tapume será construído com estrutura de madeira com fechamento em chapa compensada em 

madeira de 2,10 x 1,25m, espessura de 12mm, colocadas na posição vertical, justapostas, com altura de 2,0 m, 

pregadas em estacas de madeira maciça com 6x16cm de seção transversal, espaçados de 2,44m e cravadas no 

solo. Os montantes intermediários e as travessas serão peças inteiras e maciças com 6x6cm de seção 

transversal. Deverá haver uma porta de 0.80 x 2.10m, no mínimo, que servirá para acesso de pessoas; Deverá 

haver um portão devidamente dimensionado para entrada de veículos grandes, como caminhões. Neste portão 

deverá haver sinalização sonora e/ou visual indicando entrada e saída de veículos; As superfícies dos tapumes 

deverão receber uma pintura protetora e decorativa com cores a critério do Arquiteto e/ou Fiscalização. 

 

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

Os serviços em concreto armado serão executados em estrita observância às disposições do projeto 

estrutural, e às normas NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto — Procedimento), NBR 7480 (Barras e 

fios de aço destinados à armadura de concreto), NBR 7211 (Agregados para concreto) e a NBR 14931 (Execução 

de estruturas de concreto — procedimento). 

O concreto a ser aplicado em toda a obra é definido nos desenhos do projeto estrutural através de sua 
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tensão característica de compressão, não sendo admitido concreto com resistência inferior a 30 MPA. A 

CONTRATADA deverá contratar laboratório especializado para o controle tecnológico de concreto, 

previamente aprovado pela CONTRATANTE, que será responsável pela coleta de amostras e corpos de prova 

para os testes e ensaios previstos pelas normas técnicas, em cada partida de concreto usinado ou virado na 

obra. Este laboratório terá que emitir, ao término da obra, o laudo de aceitação da estrutura em concreto 

armado da mesma. Todos os materiais que serão empregados no concreto deverão ser aprovados no mesmo 

laboratório, que fará a sua dosagem racional. 

 

CIMENTO, AGREGADOS E ÁGUA 

O concreto deverá atender às características especificadas em projeto, sendo que o cimento comum 

deverá atender a norma NBR 5732. Para o agregado graúdo deverá ser utilizada pedra britada proveniente do 

britamento de pedras estáveis, isentas de substâncias nocivas ao concreto, enquadrando-se a sua composição 

granulométrica na norma NBR 7211 (Agregados para concreto). O agregado deverá ser areia natural quartzosa 

com granulométrica que se enquadre na especificação da norma NBR 7211. Os diversos agregados devem ser 

cuidadosamente medidos ou pesados e perfeitamente misturados, na dosagem indicada, de modo a oferecer 

massa plástica e homogênea, de cor uniforme, que se adaptem às formas, sem ocasionar a separação entre os 

elementos. Deverão ser observados os seguintes cuidados na preparação e uso do concreto: A água de 

amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, óleos, matérias orgânicas e demais 

substâncias que sejam prejudiciais ao concreto ou as armaduras. 

 

FORMAS E ESCORAMENTOS 

Não será permitido a concretagem de elementos estruturais sem formas, sob pena de demolição e 

não aceitação dos serviços. As formas deverão ser executadas de modo que as suas dimensões internas sejam 

exatamente iguais às das estruturas de concreto armado que nelas se vão fundir. Para isso, serão construídas 

de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e contornos indicados no projeto. Deverão ser estanques, 

para que não permitam perda de material. Os materiais de execução das formas devem ser compatíveis com o 

acabamento desejado. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeiras serrada em 

bruto. Para partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas plastificadas. As formas e seus 

escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, devido à ação de cargas atuantes e 

das variações de temperatura e umidade sejam desprezíveis. Para a retirada das formas e escoramentos 

deverão ser observadas as prescrições da NBR 14931 (Execução de estruturas de concreto — Procedimento). 

A forma das vigas baldrames deverá ser em tábua de pinho ou de chapa compensada resinada de 14 

mm, obedecendo a norma NBR 6118, e as especificações a seguir: 

● O cimbramento deverá ser feito com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de forma que não haja 

desalinhamento e deformação das formas durante a concretagem; 

● A emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e bem fechada, de modo a não 

haver escoamento do concreto durante a concretagem; 

● Os cantos deverão estar perfeitamente travados. 
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Após a concretagem as formas deverão ser desmontadas e limpas para aproveitamento futuro. O 

concreto só poderá ser lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças embutidas e 

preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela fiscalização. O lançamento de concreto 

nas formas deve ser feito com cuidados necessários, para não deformar, deslocar a armadura ou danificar as 

formas; Após as concretagens, as formas e escoras deverão ser desmontadas e limpas para aproveitamento 

futuro. 

 

ARMADURAS 

As barras de aço deverão ser limpas de qualquer substância prejudicial à aderência, retirando as 

camadas eventualmente agredidas por oxidação. Para o dobramento das armaduras, deverão ser respeitados 

os raios de curvatura previstos na NBR 6118. Para manter o posicionamento da armadura durante as operações 

de montagem, lançamento e adensamento, deverão ser utilizados espaçadores apropriados para este fim, 

conforme espaçamento de projeto. Qualquer armadura não poderá ter cobrimento de concreto nunca menor 

que as espessuras prescritas no projeto e na NBR 6118. As emendas de armadura também deverão ser 

executadas segundo especificações da NBR 6118. Recomenda-se ainda para que as armaduras sejam 

acondicionadas, de maneira a não sofrer agressões de intempéries. 

 

CONCRETAGEM 

O concreto não poderá ser lançado sem o prévio registro no diário de obras e a realização dos ensaios 

de abatimento "slump test" pela CONTRATADA, na presença da FISCALIZAÇÃO. Os elementos estruturais 

deverão ser moldados “in loco” com concreto usinado e recobrimento de armadura conforme projeto 

estrutural. As sapatas e vigas baldrames deverão ser executadas sobre um lastro de concreto magro, com 5 cm 

de espessura. O concreto deverá ser lançado nas formas de acordo com cada situação, com utilização de 

vibradores de imersão de 35 a 38 mm, evitando a segregação do mesmo. A resistência característica do 

concreto aos 28 dias deverá ser conforme especificado no projeto estrutural. O concreto deverá ser bem 

vibrado, para que seja evitado o aparecimento de bicheiras. Dever-se-á evitar que o vibrador encoste-se à 

forma e a armadura. 

As concretagens só poderão ser executadas mediante conferência e aprovação por parte da 

CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, das formas e armaduras, bem como do exame da correta colocação de 

tubulações elétricas e hidráulicas e outras que eventualmente ficarão embutidas na massa de concreto, sob 

pena de demolição da estrutura e não aceitação dos serviços. Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvida a 

respeito da estabilidade dos elementos da estrutura de concreto, poderá solicitar provas de cargas para avaliar 

a qualidade da resistência das peças.  

Todos os serviços de concretagens deverão obedecer às normas brasileiras pertinentes ao assunto, 

com retirada de 3 (três) corpos de prova para cada 15 m³ de concreto, de acordo com a NBR-6118, para 

posterior rompimento aos 7 e 28 dias e os resultados deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO para avaliação, 

aprovação dos resultados (laudos) para arquivamento nos documentos da obra. As peças de concreto não 

poderão sofrer interrupções de concretagem por mais de 20 minutos, sendo proibido remisturar o concreto 
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aplicado. No caso de desvios de forma na concretagem ou que se verifiquem após a desforma, os serviços serão 

demolidos e refeitos, sem ônus para a CONTRATANTE. No caso de suspensão do serviço, que só se faz nas 

partes menos fatigadas da construção, são deixadas, antes da pega, amarrações convenientes, com superfícies 

rugosas para a continuação do trabalho, aplicando-se produtos à base de epóxi para perfeita junção entre o 

concreto antigo e o novo. 

 

NOS DIVERSOS SERVIÇOS E ETAPAS DA CONCRETAGEM SÃO FEITAS AS SEGUINTES 

RECOMENDAÇÕES: 

 

AMASSAMENTO MECÂNICO DO CONCRETO 

O amassamento mecânico deve ser contínuo e durar o tempo necessário para permitir a 

homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos. Depois da adição da água, não 

deve correr mais de 30 minutos até o início do lançamento. Quando a mistura for feita à mão, deverá acontecer 

sobre estrado de madeira ou equivalente, de modo a evitar a agregação de qualquer material estranho. 

 

TRANSPORTE 

O concreto deve ser transportado, do local do amassamento para o lançamento, tão rapidamente 

quanto possível e o meio de transporte deve ser de tal que não acarrete segregação de seus elementos ou 

perda de quaisquer deles. Deverão ser usados equipamentos adequados para o transporte e lançamento do 

material nas formas. Quando for transportado por gravidade, é indispensável que seja novamente misturado 

à mão, antes de ser aplicado. 

 

LANÇAMENTO 

O concreto será lançado o mais próximo possível de sua posição final nas formas, de modo que o 

escoamento da massa e consequentemente segregação seja reduzida ao mínimo. O concreto será espalhado 

rapidamente, de modo que preencha os cantos e ângulos das formas e os espaços entre as armaduras e peças 

embutidas. A colocação será feita com velocidade tal que o concreto subjacente não tenha iniciado sua pega. 

Para peças altas o concreto será lançado por janelas abertas, ou por meio de funis ou trombas. Não será 

admitido o uso de concreto remisturado ou com tempo de mistura superior ao recomendado por norma. No 

caso de aplicação de aditivos retardadores de pega, o tempo será recomendado pelo fabricante. O lançamento 

do concreto deverá obedecer ao plano estabelecido pela CONTRATADA, sendo que não será admitido o 

lançamento em queda livre de alturas superiores a 2 m. 

 

ADENSAMENTO – VIBRAÇÃO 

Cada camada de concreto será levada a uma vibração de forma a não deixar vazios no interior das 

peças. Deverá ser evitada uma vibração excessiva, que cause a segregação da nata e tendência a provocar 

presença indesejável de água na superfície. O vibrador será operado numa posição quase vertical, deixando 

que o cabeçote penetre sob a ação no próprio peso. A sequência da aplicação de vibração será linear em um 
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único sentido, mantendo-se uma distância uniforme entre os diversos pontos de imersão, distância variável 

unicamente em função da capacidade de cada vibrador, cruzando-se levemente os sucessivos bolsões de 

influência do aparelho. Os vibradores serão do tipo de imersão, operando por ação elétrica ou pneumática. 

 O equipamento de vibração será previsto em quantidade e potência unitária, para adensar 

adequadamente o concreto. 

 

CURA E PROTEÇÃO DO CONCRETO 

 

Serão usados, sempre que possível, todos os materiais e equipamentos necessários para a cura 

adequada e proteção do concreto, antes que se inicie a concretagem de cada camada. Todas as superfícies 

serão curadas por meios úmidos. As superfícies de concreto deverão ser curadas até que se atenda a resistência 

prescrita no item 10.1 da norma NBR 14931. No processo de cura, as superfícies deverão ser protegidas contra 

a chuva, secagens, mudanças bruscas de temperatura, choque e vibrações que possam produzir fissuras ou 

prejudicar a aderência com a armadura. As superfícies do topo de paredes e pilares em formas serão 

umedecidas, cobrindo-se com material saturado suficientemente para impedir avarias causadas pelo ato. Essas 

superfícies, as de declive acentuado e as verticais, serão mantidas completas e continuamente úmidas antes 

da remoção das formas, aplicando-se água nas superfícies que não receberão formas e deixando a água descer 

entre estas e as faces de concreto. Devem-se manter as formas úmidas, ao ponto de saturação. As formas serão 

retiradas somente após a cura ser completada, a ponto de não causar efeitos contrários aos esperados. 

 

DESFORMA 

A desforma só será executada quando a estrutura apresentar a resistência necessária para suportar 

seu peso próprio e as cargas adicionais. 

 

INFRA-ESTRUTURA 

A execução das fundações implicará na responsabilidade integral da CONTRATADA pela resistência das 

mesmas e pela estabilidade da obra. A execução das fundações deverá satisfazer às normas NBR 6122 (Projeto 

e Execução de Fundações), NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto — Procedimento) e a NBR 14931 

(Execução de estruturas de concreto — Procedimento) (Figura 01). 
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Figura 01 

 

ESCAVAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO (SAPATA) 

As cavas para fundações e outras partes da obra, previstas abaixo do nível do terreno, serão 

executadas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações, demais projetos da obra e com 

a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho executado. As escavações serão todas realizadas em 

material de 1ª categoria. Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente 

coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes 

orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão ou maquinaria 

convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta 

e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15 m qualquer que seja o teor de 

umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª ou 3ª 

categoria. 

Desde que obedecidas às condições retro citadas, as escavações provisórias de até 1,50m não 

necessitam de cuidados especiais. Todas as escavações serão protegidas, quando for o caso, contra a ação de 

água superficial ou profunda, mediante drenagem, esgotamento ou rebaixamento de lençol freático. 

 

ESCAVAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE VIGAS BALDRAMES  

As escavações para vigas baldrames da fundação e paredes deverão considerar 30 cm de abertura 

lateral de cada lado para cálculo de volume de abertura. Se forem encontrados materiais estranhos às 

constituições normais do terreno, deverão ser removidos sem ônus adicional ao preço das escavações, salvo 

casos excepcionais a critério da FISCALIZAÇÃO. 

 



 

 
 
 
 
 
 

REGULARIZAÇÃO E APILOAMENTO DE FUNDO DE VALA 

Após a escavação, o fundo das valas deverá ser regularizado, de acordo com a profundidade constante no projeto de 

estrutura / arquitetura, para posterior apiloamento de fundo de vala, antes da execução do lastro de concreto. Deverá ser 

executado nivelamento e apiloamento do fundo das valas a fim de corrigir possíveis falhas. Na execução, os fundos das valas 

deverão ser abundantemente molhados com a finalidade de localizar possíveis elementos estranhos (raízes de árvores, 

formigueiros, etc.) não aflorados, que serão acusados por percolação de água; após o que deverá ser fortemente apiloado com 

maço de 10 kg ou compactador CM-20. No fundo das vigas baldrames e das paredes, deverá ser executado lastro de concreto 

magro, com espessura de 5 cm, de forma a ultrapassar as dimensões da estrutura, em planta, em pelo menos 10 cm para cada 

lado. 

 

SAPATAS 

As fundações serão executadas com sapatas isoladas de concreto armado com dimensões e profundidades indicadas 

conforme projeto estrutural. Deverão ser executadas no local, respeitadas as composições na resistência indicada no projeto, 

devendo o concreto receber adensamento compatível. As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos 

de fundação serão realizadas de acordo com o projeto estrutural e, em conformidade com a prática de construção de 

estruturas de concreto. Após a concretagem das fundações e seu desenforme, as cavas deverão ser reaterradas com material 

de boa qualidade e adensadas. 

 

BALDRAME 

O respaldo das fundações será feito pela viga baldrame, executadas no local em concreto armado, com dimensões e 

profundidades indicadas conforme projeto estrutural. O concreto deverá ser lançado em trechos de pouca altura e adensado. 

Após a concretagem das vigas baldrame e seu desenforme, as cavas deverão ser reaterradas com material de boa qualidade e 

adensadas. 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

A impermeabilização deve ser feita antes do reaterro. A superfície das faces superior e laterais das vigas baldrames 

deverão ser impermeabilizada com tinta asfáltica em duas demãos aplicadas com trincha, uma em sentido transversal e outra 

em sentido longitudinal, para dar completo recobrimento. O substrato deverá estar regularizado, perfeitamente liso, sem 

reentrâncias, saliências ou qualquer outro elemento que prejudique o desempenho da impermeabilização. Observar o tempo 

de secagem de 24 horas entre as demãos. Observar a execução de acordo com as normas NBR 9686 - Solução e emulsão 

asfálticas empregadas como material de imprimação na impermeabilização, NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto, 

NBR 9574 - Execução de impermeabilização. 

 

REATERRO MANUAL APILOADO DE VALA COM SOQUETE E ATERRO  

O apiloamento do solo é realizado com soquete de 30 kg, golpeando aproximadamente 50 vezes por metro quadrado, 

a uma altura média de queda de 50 cm. Deve-se iniciar o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais 

superpostas em camadas de 0,20 a 0,40 m de espessura. Prever o caimento lateral ou longitudinal para rápido escoamento 



 

 
 
 
 
 
 

das águas pluviais, evitando-se o seu acúmulo em qualquer ponto. Observar a umidade de compactação do solo de acordo 

com a Norma NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana. 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO (CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO ARMADO) 

Após a execução da viga baldrame e sapatas, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, será executado o 

lastro de contrapiso, com impermeabilizante, e com 8,0 cm de espessura. O lastro de contrapiso do térreo terá um consumo 

de concreto mínimo de 350 kg de cimento por m³ de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 

(SIKA 1 – ÁGUA); com resistência mínima à compressão de 250 Kgf/cm². Os lastros serão executados somente depois que o 

terreno estiver perfeitamente nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações 

que devam passar sob o piso estejam colocadas. É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou 

corrente de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure. Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção 

ao ralo ou porta externa, para o perfeito escoamento de água. As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão 

seus pisos com caimento para os ralos. A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar 

um acabamento sem depressões ou ondulações. 

 

ESTRUTURA 

Conforme NBR 6118 a estrutura será executada em concreto armado com resistência: fck= 25MPa, aço CA-50 e CA-

60, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e conforme projeto básico estrutural. 

 

VERGAS E CONTRAVERGAS 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas (este último, evidentemente, 

não será empregado em portas). O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga 

sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga. 

 

VIGAS 

Deverá ser executado o vigamento necessário, de acordo com o projeto estrutural, ao longo de todo o perímetro da 

edificação, com ferragens e dimensões de acordo com o referido cálculo estrutural. Atentar para os cuidados na execução das 

formas e escoramentos para que após a concretagem, as mesmas apresentem como resultado, um concreto de aspecto 

homogêneo, sem buracos, fissuras ou trincas. 

 

PILARES 

Deverão ser executados pilares em concreto armado de acordo com o projeto estrutural. Concreto armado com fck= 

25 MPa. Os pilares deverão possuir ferragem e dimensões de acordo com o cálculo estrutural, e não apresentar fissuras, trincas, 

ou estar fora do prumo. 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

LAJES 

As lajes pré-fabricadas denominadas de lajes treliçadas (LT), para efeito desta especificação, deverão ser executadas 

rigorosamente dentro das restrições das normas NBR 14859-1-2002, NBR 14859-2:2002, NBR 14860-1:2002 ,NBR 14860- 

2:2002 e NBR 14861:2002, no que se refere aos casos aplicáveis a lajes pré-fabricadas, de uso corrente na construção civil. 

Utilizar o enchimento com blocos de EPS para locais onde seja necessária a redução no peso próprio da laje (aliviando as 

estruturas de suporte) e maior isolamento térmico e acústico. As alturas das lajes serão determinadas pelo projeto executivo 

estrutural em função do vão, das condições de vínculos dos apoios e das cargas aplicadas de peso próprio, permanentes e 

variáveis e pela especificação dos concretos e aço utilizados. Para estimativas preliminares usar as informações dos catálogos 

dos produtores. As condições ambientais e a vida útil da estrutura deverão ser definidas conforme prescrições da NBR-6118. 

Executar nivelamento dos apoios dentro das tolerâncias para montagem especificadas no projeto executivo estrutural ou 

indicadas pelo fabricante. Os furos para passagem de tubulações devem ser assegurados com o emprego de buchas, caixas ou 

pedaços de tubos, de acordo com os projetos executivos de instalações e de estrutura. Nenhuma peça pode ser embutida na 

estrutura de concreto senão aquelas previstas em projeto, salvo excepcionalmente, quando autorizado pela FISCALIZAÇÃO. A 

laje só poderá ser concretada mediante prévia autorização e verificação por parte do Responsável Técnico da perfeita 

disposição, dimensões, ligações, cimbramento e escoramento das formas e das pré-lajes bem como das armaduras 

correspondentes. Também é necessária a constatação da correta colocação das tubulações elétricas, hidráulicas e outras que 

ficarão embutidas na laje. A CONTRATADA deverá comprovar por meio de Anotação de Responsabilidade Técnica, à 

FISCALIZAÇÃO, que as lajes pré-fabricadas atendem as condições de resistência para as cargas de serviço, especificadas em 

projeto. 

 

CIMBRAMENTO E ESCORAMENTO 

Os escoramentos devem ser contraventados para impedir deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, 

a flambagem local dos pontaletes. Deve ser prevista contra-flecha de 0,3% do vão quando não indicada pelo projeto executivo 

estrutural ou pelas especificações do fabricante. 

O cimbramento e o escoramento devem ser retirados de acordo com as Normas da ABNT, em particular, a NBR-14931. 

O prazo mínimo para retirada do escoramento deve constar do projeto executivo estrutural, através da indicação da resistência 

mínima à compressão e do respectivo módulo de elasticidade na ocasião, conforme NBR-6118 e NBR-12655. 

 

             MONTAGENS, ARMADURA E CONCRETAGEM 

As lajes serão montadas manualmente, devendo o processo ser executado com cuidado para evitar trincas ou quebra 

do elemento inerte. A armadura deve obedecer no que couber, ao projeto executivo estrutural e às Normas da ABNT. Deve 

ser colocada a armadura negativa nos apoios e a armadura de distribuição de acordo com o projeto executivo ou recomendação 

do fabricante. O concreto deve cobrir completamente todas as tubulações embutidas na laje e deve ter sua espessura 

definida. Especificada pelo projeto executivo estrutural, obedecendo quanto aos cobrimentos e à execução o disposto nas 

normas NBR-9062 e NBR-14859. Para a cura observar o disposto na NBR-14931 e molhar continuamente a superfície do 

concreto logo após o endurecimento, durante pelo menos 7 dias. 

 



 

 
 
 
 
 
 

ELEMENTOS DE VEDAÇÃO, ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 

Os painéis de alvenaria serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões nominais de 9 x 19 x 29 cm, classe 

10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa). A alvenaria deverá apresentar características técnicas 

enquadradas na especificação da NBR 7171 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, 

e outras pertinentes). A FISCALIZAÇÃO aceitará tolerâncias dimensionais de +- 3mm; desvio de esquadro ≤ 3mm e 

empenamento ≤ 3mm (Figura 02). 

 

Figura 02 

Para a execução de alvenaria de blocos cerâmicos e tijolos maciços deverão ser seguidas as indicações da NBR 8545 - 

Execução de Alvenaria sem Função Estrutural de Tijolos e Blocos Cerâmicos. Para o assentamento dos tijolos maciços e blocos 

cerâmicos, poderá ser utilizada argamassa pré-fabricada a base de Cimento Portland, minerais pulverizados, cal hidratada, 

areia de quartzo termotratada e aditivos. Na impossibilidade, poderá ser usada, a critério da FISCALIZAÇÃO, argamassa no 

traço 1:2:9 (de cimento, cal em pasta e areia média peneirada). Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. A CONTRATADA deverá 

observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria. Empregar-

se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu 

emprego. Os embasamentos de construções ao nível do solo e as paredes perimetrais e internas serão impermeabilizados 

desde as fundações até as alturas referidas na NBR 9575. 

A alvenaria de blocos será executada com argamassa impermeável até a altura de 30 cm acima do piso externo 

acabado. O revestimento impermeável nas superfícies externas das paredes perimetrais será executado até a altura de 60 cm 

acima do piso externo acabado. O revestimento impermeável nas superfícies internas das paredes perimetrais e/ou nas duas 

superfícies das paredes internas será executado até a altura de 15 cm acima do piso interno acabado (Figura 01).  

Para evitar a umidade de alicerces e baldrames – capilaridade ascendente – será aplicada, no mínimo, uma demão de 

emulsão, de características neutras, entre a cinta e/ou viga de fundação e a primeira fiada de tijolos. A elevação da alvenaria 

far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, 

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem 

ser utilizados “ferros-cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com 

diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15 x 15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a 



 

 
 
 
 
 
 

partir da segunda. Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução do 

serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. O 

encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, 

de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da 

estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o 

elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas. 

 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL  

A alvenaria de mobiliário urbano (bancos, anfiteatro e bicicletário) será executada em blocos em concreto vazado de 

2 furos, na vertical, com dimensões de 14 x 19 x 39 cm, de acordo com o detalhamento do projeto arquitetônico. Os blocos de 

concreto serão assentados com argamassa de cimento, cal e areia, na proporção de 1:2:8 em volume, com aditivo 

impermeabilizante. Os blocos devem atender a NBR 6136, apresentar boa qualidade, estando com o período de cura completo 

e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de terem as medidas padrão estabelecidas, com desvio máximo de 0,5 cm. Os 

blocos deverão ser assentados seguindo alinhamento e nivelamento, com tolerância de 0,5 cm. Na parte inferior da alvenaria, 

em vala escavada, deverá ser executada sobre lastro de brita (h = 8,0 cm), uma cinta em concreto armado, com blocos de 

concreto tipo canaleta, na vertical, com dimensões de 14 x 19 x 39 cm e armadura de aço CA-50 2 x Ø 8mm. Na parte superior 

da alvenaria, deverá ser executada uma cinta em concreto armado, com blocos de concreto tipo canaleta, na vertical, com 

dimensões de 14 x 19 x 39 cm e armadura de aço CA-50 2 x Ø 8mm (Figura 03). 

 

Figura 03 

A cada espaço de 1,0 m deverá haver o preenchimento dos blocos no sentido vertical com argamassa do tipo graute, 

aplicada manualmente, e deve ser deixado uma barra de aço CA-50 Ø 8mm e ancoradas na viga baldrame (as barras nos blocos 

deverão ter sua extremidade em forma de gancho, para melhor ancoragem na sapata), a altura das muretas será de 1,1 m, no 

mesmo sentido em toda a altura da alvenaria. 

 

 REVESTIMENTOS DA ALVENARIA 

Todos os materiais componentes dos revestimentos, como cimento, areia, cal, água e outros, deverão ser da melhor 

procedência, para garantir a boa qualidade dos serviços. Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a CONTRATADA, 

adotar providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. Qualquer 

correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento. A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de pó, 

graxas, óleos ou resíduos orgânicos. As eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato, cloretos, nitratos, 



 

 
 
 
 
 
 

etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por isso deverão ser eliminadas as eflorescências através 

de escovamento a seco, antes do início da aplicação do revestimento. Todas as instalações hidráulicas serão executadas antes 

do chapisco, evitando-se dessa forma, retoques no revestimento. 

As superfícies impróprias para base de revestimento (por exemplo, partes em madeira ou em ferro) deverão ser 

cobertas com um suporte de revestimento (tela de arame, entre outros). Qualquer camada de revestimento só poderá ser 

aplicada quando a anterior estiver suficientemente firme. A aplicação de cada nova camada de revestimento exigirá a 

umidificação da anterior. 

 

CHAPISCO 

As alvenarias e outras superfícies componentes serão inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, distribuído 

de forma homogênea por toda a área considerada. Serão chapiscadas paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito 

(espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos 

devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, 

como montantes, vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas. 

Inicialmente será aplicado chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia 

média), com 0,5 cm de espessura, com aditivo impermeabilizante. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, 

deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser utilizados procedimentos executivos adequados, observando, entre outros: a umidificação prévia da superfície a 

receber o chapisco, para que não haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte 

a resistência do chapisco; o lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; o recobrimento total da superfície em 

questão. 

 

MASSA ÚNICA (REBOCO PAULISTA) 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no 

traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média peneirada). O reboco será executado com argamassa preparada 

mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as desejadas propriedades desse revestimento: trabalhabilidade, 

capacidade de aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica 

e durabilidade. O reboco deverá ser executado em superfície limpa e molhada com broxa. Antes do início do serviço, deve-se 

verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente colocados. Deverão ser executadas as guias, faixas 

verticais de argamassa, afastadas de 1,0 a 2,0 m, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos 

de dimensões apropriadas, fixados nas extremidades superior e inferior da parede por meio de botões de argamassa, com 

auxílio de fio de prumo. Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as referências, dever-se-á proceder ao desempenamento 

com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão retirados os sarrafos e rebocados os espaços. Os 

rebocos regularizados e desempenados, com régua e desempenadeira, deverão apresentar aspecto uniforme, com 

paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final 

deverá ser executado com desempenadeira revestida com esponja densa, camurça ou borracha macia. 

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada ou, caso já o tenha sido, 



 

 
 
 
 
 
 

será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma 

jornada de trabalho terão as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES 

O revestimento das paredes do sanitário e cozinha será realizado com placas cerâmicas de primeira qualidade (Classe 

A), linha branco retificado, brilhante, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade 

características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, 

com dimensões 20 x 20 cm, espessura 8,2 mm, assentadas com argamassa colante pré-fabricada (ACIII E), e aplicado nas 

paredes, do       piso até o forro. Antes do início dos trabalhos de revestimento, deverão ser tomadas as providências para que 

todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. A colocação das placas  cerâmicas deverá seguir 

rigorosamente o ponto de partida vertical constante no projeto. Antes do assentamento das placas cerâmicas, serão verificados 

os pontos das instalações elétricas e hidráulicas, bem como os níveis e prumos, a fim de obter arremates perfeitos e 

uniformes de piso e teto, especialmente na concordância das placas cerâmicas com o teto. Qualquer correção neste sentido 

será realizada antes da aplicação do revestimento. Os revestimentos a serem cortados para a passagem de canos, torneiras e 

outros elementos das instalações não deverão apresentar rachaduras nem emendas. As bordas de corte serão esmerilhadas 

de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. Onde as paredes formarem cantos vivos, estes serão protegidos por 

cantoneiras de alumínio. Será removido o excesso de argamassa, antes da sua secagem. Ao final dos trabalhos, os azulejos 

serão limpos com auxílio de panos secos. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO EM PISOS 

Sobre o contrapiso deverá ser executado revestimento cerâmico antiderrapante nas dimensões de 45 x 45 cm e de 1ª 

qualidade, PEI maior ou igual a 4 (PI é a resistência à abrasão do esmalte cerâmico do piso ou revestimento). As placas 

cerâmicas deverão ser coladas com argamassa colante (ACII), utilizando-se desempenadeira dentada, sobre camada de 

regularização de cimento e areia média, traço 1:3, espessura 3,0 cm, devidamente curada por pelo menos 14 dias. 

As peças cerâmicas serão de procedência conhecida e idônea, bem cozidos, textura homogênea, compactos, isentos 

de fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. As peças deverão apresentar arestas vivas, faces planas, 

coloração uniforme, sem rachaduras e dimensões perfeitamente regulares.A colocação das peças cerâmicas deverá seguir 

rigorosamente o ponto de partida horizontal constante nos projetos. As juntas terão espessura constante, não superior a 5 

mm, feitas com juntas a prumo com rejunte flexível. O rejuntamento só será executado após o completo endurecimento e 

secagem da argamassa de assentamento do piso cerâmico, para evitar o fenômeno de “eflorescência”. Os rodapés deverão ser 

executados igualmente em cerâmica, sendo a mesma utilizada para o piso, com altura de 7cm. Nas portas externas, conforme 

indicado, executar a soleira em granito. Serão tomados cuidados especiais no caso de juntas de dilatação, soleiras e 

encontros com outros tipos de pisos. De preferência, as peças recortadas serão assentadas com o recorte escondido sob os 

rodapés, cantoneiras de juntas, soleiras e outros arremates. O processo executivo será idêntico ao dos pisos de concreto 

intertravados. Os pisos de concreto tipo blocos intertravados deverão estar de acordo com as seguintes normas da ABNT: NBR 

9780/87: Peças de Concreto para Pavimentação – Determinação da Resistência à Compressão (MB-2587/86); NBR 9781/87: 

Peças de Concreto para Pavimentação - Especificação (EB- 1731/86). A execução deverá observar o determinado em projeto 



 

 
 
 
 
 
 

específico. 

 

SOLEIRA / PEITORIL 

Os peitoris serão de granito e deverão ter a mesma largura dos batentes das portas em casos internos. Em casos de 

aberturas com desnível as soleiras e peitoris deverão contar com pingadeiras de 2,0 cm para a face externa da alvenaria, 

inclinação de 1% em direção à extremidade externa da alvenaria, e, assentadas com argamassa de cimento, cal e areia no traço 

1:0,5:4. 

 

PORTAS DE MADEIRA 

As portas deverão possuir espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de fechamento em madeira 

maciça. As folhas respeitarão o padrão comercial. Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de 

obras deverá possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através 

de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição. Deverão ser entregues 

completas e em perfeito funcionamento, com todos os perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e 

acessórios. Todos os materiais utilizados nas esquadrias de madeira deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, 

isentos de defeitos de fabricação. 

A madeira utilizada na execução de esquadrias deverá ser seca, isenta de nós, cavidades, carunchos, fendas e de todo 

e qualquer defeito que possa comprometer a sua durabilidade, resistência mecânica e aspecto. Serão recusados todos os 

elementos empenados, torcidos, rachados, lascados, portadores de quaisquer outras imperfeições ou confeccionadas com 

madeiras de tipos diferentes. A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados 

no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes das 

indicadas no projeto. As juntas serão justas e dispostas de modo a impedir as aberturas resultantes da retração da madeira. 

Parafusos, cavilhas e outros elementos para a fixação das peças de madeira serão aprofundados em relação às faces das peças, 

a fim de receberem encabeçamento com tampões confeccionados com a mesma madeira.  

As portas serão instaladas por meio de elementos adequados, rigidamente fixados à alvenaria, concreto ou elemento 

metálico, por processo adequado a cada caso particular, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto. Os 

arremates das guarnições com os rodapés e revestimentos das paredes adjacentes serão executados de conformidade com os 

detalhes indicados no projeto. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas em madeira lisa de correr, completa, com 

trilhos, batentes, fechaduras, puxadores metálicos tipo concha, roldanas e parafusos. As portas deverão ser de madeira de lei 

ou  madeira semi oca, conforme especificações no projeto, com dimensões 0,90 x 2,10 m, de boa qualidade e prontas para 

receber acabamento em verniz. Deverá ser realizado o lixamento da porta, previamente à sua instalação, utilizando-se, 

sequencialmente, as lixas mais grossas (nº 3), lixas médias (nº 2) e finas (nº 1 e nº 0). 

 Ao final, todas as peças de madeira, após verificação do estado de limpeza e secagem da madeira, receberão 

tratamento com cupinicida a base de água, aplicado em todos os lados da madeira em duas demãos. Todas as portas de 

madeira serão pintadas com verniz (livre de solvente) tipo Stain acetinado transparente, 3 demãos, com o auxílio de Pincel ou 

Rolo para Madeira. 

 



 

 
 
 
 
 
 

JANELA DE CORRER E FIXA EM VIDRO TEMPERADO 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar janelas em vidro temperado incolor, espessura 8 mm, incluso perfis fixação, 

nos tamanhos e recortes indicados no projeto arquitetônico. As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença 

de bolhas, fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da ocorrência de 

qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, 

ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. Deverão, ainda, 

ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser 

aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado. O vão da esquadria que vai receber o envidraçamento deverá estar 

perfeitamente nivelado e aprumado e deverá ser rigorosamente medido antes do corte da lâmina de vidro. A chapa de vidro 

será fixada através de ferragens. O diâmetro dos furos no vidro deverá ser, no mínimo, igual à espessura da chapa e a distância 

entre as bordas de dois furos ou entre a borda de um furo, e a aresta da chapa deverá ser no mínimo igual a três vezes a 

espessura do vidro. A chapa de vidro deverá ser colocada de tal modo que não sofra tensão suscetível de quebra e folgas nas 

bordas de acordo com o uso da chapa, cujas distâncias deverão obedecer às condições fixadas na norma NBR 7199. 

 

 

FERRAGENS 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferragens juntamente com os acessórios, incluindo buchas, 

parafusos e outros elementos de fixação das esquadrias. As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às 

indicações e especificações do projeto quanto ao tipo, função e acabamento. A instalação das ferragens será realizada com 

particular cuidado, de modo que os rebaixos ou encaixes para as dobradiças, fechaduras e outros componentes tenham a 

conformação das ferragens, não se admitindo folgas que exijam emendas, taliscas de madeira ou outros meios de ajuste. O 

ajuste deverá ser realizado sem a introdução de esforços nas ferragens. As ferragens não poderão receber pintura, e serão 

protegidas de modo a evitar escorrimento ou respingos de tinta. 

 

FECHADURAS 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar fechaduras de embutir para portas internas de abrir (convencionais e 

sanitários), que deverão atender aos requisitos de fabricação da norma NBR 14913 e possuir máquina de 40mm de distância 

de broca, chave tipo Gorge, roseta redonda e maçaneta tipo alavanca cromada escovada. Devem possuir fechadura para 

tráfego médio e grau de resistência a corrosão 2 (Figura 07). 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

                                                    Figura 04 

 

 

DOBRADIÇAS 

As dobradiças deverão ser de aço laminado, com no mínimo de 3”, devem apresentar anéis reforçados e acabamento 

cromado e terão pino de bola de latão. As ferragens deverão ser executadas rigorosamente com acabamento adequado, sem 

folgas ou emendas. Serão verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, especialmente as dobradiças, que 

deverão ser suficientemente robustas, de forma a suportarem com folga o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Deverá ser colocado no mínimo 3 dobradiças em cada porta. As chaves deverão possuir numeração correspondente às portas 

e, serem fornecidas em duas vias. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, de modo a verificar a locação, 

o alinhamento, o nivelamento, o prumo, as dimensões e o formato das esquadrias, a vedação e o acabamento, de conformidade 

com o projeto. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a colocação das ferragens. 

 

PINTURA 

Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes diretrizes gerais: 

 As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, 

poeiras e outras substâncias estranhas; As superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; Cada 

demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo 

de 24 horas entre demãos sucessivas; Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando 

um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa; Deverão ser adotadas precauções especiais, a  fim de  evitar  

respingos de  tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras; Recomendam-se 

as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais; Separação 

com tapumes de madeira e chapas de fibras de madeira comprimidas ou outros materiais; Remoção de salpicos, enquanto 

a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor adequado, sempre que necessário. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as dimensões mínimas de 0,5 x 

1,0 m no próprio local a que se destina, para aprovação da Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, 

não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas 



 

 
 
 
 
 
 

conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. 

Os recipientes utilizados no armazenamento, misturação e aplicação das tintas deverão estar limpos e livres de 

quaisquer materiais estranhos ou resíduos. As tintas serão preparadas seguindo rigorosamente as especificações do 

fabricante. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com uma espátula 

limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e 

componentes mais densos. Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se forem empregados 

materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no recinto. Os trabalhos de pintura em locais desabrigados 

serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva umidade. Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes 

originais, contendo as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos intactos. A 

área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom desempenho dos materiais, bem como prevenir 

incêndios ou explosões provocadas por armazenagem inadequada. Esta área será mantida limpa, sem resíduos sólidos, que 

serão removidos ao término de cada dia de trabalho. De modo geral, os materiais básicos que poderão ser utilizados nos 

serviços de pintura são: Corantes, naturais ou superficiais; Dissolventes; Diluentes, para dar fluidez; Aderentes, propriedades 

de aglomerantes e veículos dos corantes; Cargas, para dar corpo e aumentar o peso; Plastificante, para dar elasticidade; 

Secante, com o objetivo de endurecer e secar a tinta. Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

Fiscalização, de conformidade com as indicações de projeto bem como, as diretrizes gerais. 

 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE PAREDES COM MASSA LÁTEX ACRÍLICA 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis, 

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas 

e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento. 

Deverão ser aplicadas duas demãos de massa látex acrílica nas paredes e tetos internos, após a aplicação fazer o lixamento e 

raspagem do emassamento para proporcionar a aderência necessária ao acabamento. 

 

PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICO EM PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 

Após a limpeza, as superfícies receberão uma demão de tinta primária ou seladora acrílica, conforme recomendação 

do fabricante, que facilitará a aderência das camadas de tintas posteriores. Após a completa secagem do selador acrílico (uma 

demão) deverá ser aplicada, no mínimo, duas demãos de tinta acrílica fosca, com pincel, rolo ou pistola. A segunda demão só 

será aplicada depois de completamente seca a primeira, seguindo corretamente as recomendações do fabricante. 

 

                PINTURA COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO EM PORTÕES, GRADIS E METAIS EM GERAL 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme especificado em projeto, aplicado 

sobre base de Primer. As superfícies metálicas a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, para 

remover sujeiras, poeiras e quaisquer substâncias estranhas; as superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente 

secas e lixadas; as demãos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver perfeitamente seca; deverão ser 

adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, 



 

 
 
 
 
 
 

ferragens de esquadrias e outras. Recomenda-se pintar em ambientes com temperaturas superiores a 12° C e umidade relativa 

do ar inferior a 85%.  

 

COBERTURA 

A execução da cobertura – estrutura e telhamento – obedecerá aos desenhos e detalhes fornecidos pela 

CONTRATANTE em projeto específico, ou realizados pela CONTRATADA, desde que aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

ESTRUTURA DE MADEIRA 

De acordo com o projeto arquitetônico, a estrutura de madeira necessária para receber as telhas, A CONTRATADA 

deverá fornecer e instalar a estrutura em madeira maçaranduba, Tatajuba ou equivalente da região. 

 

LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 

A colocação das louças e metais sanitários deverá ser executada por profissionais especializados, nas posições 

indicadas no projeto de arquitetura, com especial atenção às indicações do projeto de hidráulica. Todas as peças sanitárias 

deverão ser bem cozidas, duras, sonoras, sem manchas, depressões e granulações. Após a fixação das louças sanitárias deverá 

ser efetuado o rejuntamento entre a peça e a superfície a qual foi fixada com a utilização de argamassa de cimento pré-

fabricado na cor branca. Todos os aparelhos serão instalados de forma a permitir a sua fácil limpeza e substituição. Todos os 

metais e louças sanitárias deverão, antes de qualqueraplicação em obra, ser apresentado à FISCALIZAÇÃO, para prévia 

aprovação, podendo ser rejeitados, caso da não concordância com as normas e processo de fabricação. Os metais deverão ser 

de fabricação perfeita e cuidadoso acabamento. As peças não poderão apresentar defeitos de fundição ou usinagem. As peças 

móveis deverão ser perfeitamente adaptáveis às suas sedes, não sendo tolerados empenos, vazamentos e defeitos de 

polimento ou de acabamento. 

A cromagem dos metais deverá ser perfeita, não sendo tolerado qualquer defeito na película de revestimento, 

especialmente falta de aderência com a superfície de base. Os metais deverão permanecer protegidos de quaisquer riscos e/ou 

outros danos até a entrega final da obra, por meio de filme plástico, conforme determinação do fabricante. Serão de 

responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a perfeita execução dos 

serviços acima discriminados. 

 

BACIA SANITÁRIA 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar bacia sanitária conforme especificações de projeto. A bacia sanitária será 

convencional, em louça branca, com caixa de descarga acoplada de 3 / 6 litros. Deverá apresentar assento plástico de 

polipropileno, anel de vedação e fixação com buchas de nylon e parafusos de aço inoxidável. 

 

LAVATÓRIO 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar lavatório tipo cuba de embutir conforme especificações de projeto. A cuba 

de embutir será convencional, em louça branca, embutida sob bancada de granito. Deverá ser fixada aplicando-se massa 

plástica com auxílio de espátula, Segundo a NBR 9050:2015 os lavatórios, suas fixações e ancoragens devem atender no mínimo 



 

 
 
 
 
 
 

aos esforços previstos nas normas ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 15097-2. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos 

os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

METAIS SANITÁRIOS 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar metais sanitários conforme especificações de projeto: Torneira: deverá 

possuir acabamento em metal cromado; Registros de pressão e gaveta: deverão possuir acabamento em metal cromado polido; 

Sifão para lavatório: deverá possuir fecho hídrico e acabamento em metal cromado polido. 

BANCADAS 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar bancada em granito cinza andorinha, espessura de 2 cm, com rodopia e 

saia, altura mínima de 12 cm, acabamento boleado nas bordas e cantos, conforme especificação do projeto. Os tampos deverão 

ser fixados na alvenaria, chumbados com argamassa colante e apoiados em mão francesa em cantoneira de ferro, de no 

mínimo 5/16” e 1 ½”. O acabamento da superfície da mão francesa deverá ser em esmalte sintético semibrilho na cor branca. 

As cubas deverão ser instaladas nas bancadas de granito (cozinha e sanitário) de forma a proporcionarem o perfeito 

acabamento entre os elementos. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

As especificações relativas às instalações elétricas em geral, abrangendo: força e luz, emergência, aterramentos em 

geral, sinalização, sistema de telefonia, sonorização, informática, para-raios, televisão, e outros, devem constar do Projeto 

Específico de Instalações Elétricas. A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no local da obra 

por processo visual, podendo, entretanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por meio de ensaios, a critério da 

CONTRATANTE. 

CALÇADAS 

De acordo com o projeto, as calçadas da área interna e externa, serão executadas em concreto com 7 cm de espessura. 

As calçadas deverão ser previamente capinadas, aterradas com material de 1ª qualidade e fortemente apiloadas com 

compactador mecânico tipo sapo, de modo a construir uma superfície firme e de resistência uniforme. Nos pontos em que o 

terreno apresentar-se muito mole, será necessário proceder-se à sua remoção até uma profundidade conveniente, 

substituindo-se por material mais resistente e posteriormente a execução do lastro de brita na espessura de 3 cm. Sobre a 

camada granular devidamente nivelada e regularizada, deverão ser montadas as fôrmas que servem para conter e dar forma 

ao concreto a ser lançado. Os quadros deverão possuir largura máxima de 2 (dois) metros, e serão concretados alternadamente, 

formando junta de dilatação, usando para tanto, ripas de madeira, sustentadas por pontas de ferro redondo de 10 cm e 30 cm 

de comprimento, cravadas alternadamente, de cada lado da ripa e espaçadas de no máximo 1,50 m. As emendas das ripas 

serão feitas, sem superposição ou recobrimento, por simples justaposição das extremidades. Finalizada a etapa anterior é feito 

o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do concreto. Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer 

a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. As ripas servirão como forma devendo ser retiradas antes da concretagem do 

quadro lateral. A calçada acabada deverá ter caimento médio de 1% em direção à rua não devendo apresentar nichos. O 

acabamento deverá ser feito com desempenadeira de mão. 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

LIMPEZA DA OBRA 

A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as instalações definitivamente ligadas. O canteiro da 

obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios que não causem prejuízos ao andamento da 

construção. Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças 

remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e 

todos os detritos que ficarem aderentes deverão ser removidos, sem danos às superfícies. Durante a limpeza da obra deve-se 

ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. 

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpos, polidos, tendo sido removido todo o material aderente 

que se obtenha suas condições normais. Todas as ferragens serão limpas e lubrificadas, substituindo-se aquelas que não 

apresentarem perfeito funcionamento e acabamento. Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto 

às esquadrias, removendo os resíduos. Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus acessos. A limpeza dos 

elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos 

que não prejudiquem as superfícies a serem limpas. Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos 

ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de 

tinta de todas as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias, 

luminárias e peças e metais sanitários. A CONTRATADA deverá promover a suas custas toda recuperação da área destruída ou 

danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição de camada vegetal ou pavimentação quando necessária. A 

recuperação é considerada como parte integrante da obra e deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO, sendo pré-requisito para 

liberação da medição. 

 

REMOÇÃO DE ENTULHO  

Durante a obra, a CONTRATADA deverá realizar a periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 

acumular no local, atentando para a legislação vigente no tocante a coleta seletiva de resíduos de construção civil. Todos os 

materiais que forem sobras de terceirizados devem ser removidos pelo fornecedor. Serão de responsabilidade da CONTRATADA 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. A 

CONTRATADA removerá e providenciará bota-fora de todo e qualquer material dispensável para a construção do 

empreendimento. 

 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

 “As-Built” 

A contratada deverá elaborar o "As Built" relativos a todos os serviços da obra, entregues em Pen Driver ou CD-ROM, 

com pelo menos 1 via impressa. O recebimento dos serviços e a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO far-se-á, 

OBRIGATORIAMENTE, somente após a apresentação do "As Built" e Diário de Obras.  

 

 



 

 
 
 
 
 
 

EDITAL, CONTRATO E TERMO DE REFERÊNCIA 

Deverá ser respeitado todos os itens do edital, contrato e termo de referência. Todos os documentos, relatórios e 

itens solicitados no edital, contrato e termo, deverão ser entregues devidamente a Secretaria de Educação, feitos de maneira 

correta assim como indicado nos itens supracitados, tendo-se quaisquer dúvidas referente aos documentos, a Secretaria de 

Educação assim como a Prefeitura Municipal de Belmonte, se encontra disponível para sanar quaisquer das dúvidas relativas 

à execução dos serviços e documentação necessárias. 

 

 

 

 
João Felipe Melo de Carvalho 

Engenheiro Civil – CREA 0515135321.  
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ANEXO II 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

MEMÓRIA DE CÁLCULOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

 

https://www.dropbox.com/t/NrqUClubnOr1di1S 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.dropbox.com/t/NrqUClubnOr1di1S
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE - BA. 
Av. Riomar, s/nº, Centro, Belmonte - BA. 
 
REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação e drenagem, em bloco sextavado, nos bairros, 
Campo Verde, Campinho, Centro, e, no Povoado de Guaiú, neste Município de Belmonte - BA. 
 
Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa PROPOSTA para 

execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ), acompanhada 

do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ). 

 

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o valor global do 

orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referência é “R$” (__________________________________) e o nosso 

prazo máximo para conclusão integral dos serviços é de _________ (____________________________________________) dias 

corridos. 

 

Declaramos expressamente que: 

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas no edital. (Anexo VI); 

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ______ (________________________) dias, contados da sua apresentação 

e abertura; 

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os equipamentos e a equipe 

técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para a perfeita realização dos serviços, 

comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a 

Fiscalização da Prefeitura; 

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim as 

recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 

 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar ao Agente de Contratação 

os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 

 
____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento 

licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 

Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 

licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
 

____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTOS EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), ___________________________, sediada 

no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS (artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021) 
 
 
 
 

 
___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

 
 

 
____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 

  

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO 

DA LICITAÇÃO (artigo 63, §2º, da Lei nº 14.133/2021) 
 
 

 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que temos conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, na Concorrência Pública nº XX/2025. 

 
 

 
 
 
 

____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência Pública nº XX/2025, promovido pela PREFEITURA 

DE MUNICIPAL DE BELMONTE - BA, marcada para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo), inscrita 

no CNPJ nº ____________, com sede na _______________________________, por mim representada, atende os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

 
 
 

____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 

 
ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 

responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, 

declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim(  )                   Não (  ) 

 
 
 

____________ - ____, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025 

 
ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BELMONTE - BA, E A EMPRESA, 
______________________. 

 
CONTRATO Nº XX/2025 

 
O MUNICÍPIO DE BELMONTE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Riomar, s/nº, Centro, 
Belmonte/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.634.977/0001-02, neste ato representada pelo seu Prefeito, Iêdo José Menezes 
Elias, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________, com sede na __________________________, neste ato representada por seu diretor, 
____________________________, ____________, ____________, portador da cédula de identidade de nº ___________ 
SSP/___, inscrito no CPF sob o nº ________________, residente e domiciliado na Cidade de ____________ - __, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 077/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA nº  001/2025, Tipo Menor Preço Global, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa para Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de engenharia para serviços de reforma, adequação e reparos na escola Municipal Doutor José Teixeira de Freitas no 
Município de Belmonte – BA. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2025, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico. 
 
1.3. Vinculam o presente contrato, independente de transcrição: 
a) Memorial Descritivo; 
b) Edital da Licitação; 
c) Proposta do Contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
 
2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
3.1. As obras serão executadas na Escola Municipal Doutor José Teixeira de Freitas, Centro, neste Município de Belmonte - BA. 
 
3.2. O prazo de execução dos serviços será de XX (XXXX) meses, tendo início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato. 
 
3.3. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas 
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para 
efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 



 

 
 
 
 
 
 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977; 
b) Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
c) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa 

utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 93 da Lei nº 14.133, de 2021; 
d) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
e) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

f) Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico. 
g) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
h) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

i) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e as 
especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

j) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 
nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

m) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
o) Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, 

seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
p) Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os 

respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
q) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência da obra. 
s) Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 
t) Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 
u) O Preposto indicado pela empresa poderá ser recusado pelo órgão ou entidade, desde que apresentada a devida 

justificativa, devendo a empresa indicar outro para exercer a atividade; 
v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Administração; 
w) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 
x) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 



 

 
 
 
 
 
 

y) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as 
eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 

z) Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente, não devendo ser reduzida essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da execução do 
contrato pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

aa) Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando da execução 
dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 
patrimônio público, bem como quanto a impossibilidade de finalização ou realização do serviço no prazo acordado, assim 
que tomar conhecimento, para que sejam adotadas as ações de contingências que se apliquem ao caso concreto; 

bb) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

cc) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

dd) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame licitatório; 

ee) Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 
dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

ff) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, que dispõe 
sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

gg) A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos. 
 
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 
proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato ou de sua parcela principal; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
b) Receber o objeto nas condições e prazos estabelecidos no Projeto Básico; 
c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
d) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete interrupção na execução do 

Contrato; 
e) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do serviço 

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
h) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 
i) Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentes; 



 

 
 
 
 
 
 

j) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

k) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Não se responsabilizar por qualquer compromisso assumido pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados ao 
objeto ou execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência de ato do contratado, 
seus empregados ou prepostos. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO: 
 
8.1. O valor total da contratação é de R$ ________ (_______________). 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA: 
 
9.1. Não será exigida pela Administração a prestação de garantia para a contratação da execução do objeto deste Contrato, 
uma vez que tal condição não foi prevista no ato convocatório. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: 
 
10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado 
nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 
13/12/2011. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO: 
 
11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, acompanhada 
dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 
  
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos: 
 
11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no Cronograma 
Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 
 
11.2.1.3.  Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação de matrícula da 
obra junto à Previdência Social. 
 
11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
 
11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar 
ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 



 

 
 
 
 
 
 

serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 
procedência legal. 
 
11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 
 
11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das responsabilidades 
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
 
11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada 
da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
 
11.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
 
11.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 
obrigatoriamente acompanhá-la: 
a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 
contratual, nominalmente identificados; 
b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela 
Administração. 
 
11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei 
nº 8.212, de 1991.  
 
11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 
116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
 
11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas 
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
 
12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita 
informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento provisório. 



 

 
 
 
 
 
 

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
 
12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
 
12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou Agente de Contratação designados pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
 
12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
 
12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 
 
13.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a substituir, podendo, 
entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes. 
 
13.1.1. O prazo de um ano para reajuste dos preços deverá ser contado da data do orçamento estimado. 
 
13.1.2. Nos reajustes posteriores ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
13.1.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
12.368.004.1.009-INVESTIMENTO NOS EQUIPAMENTOS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL  
1009 449051 1569 

 
14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das 
dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO CONTRATUAL: 
 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 



 

 
 
 
 
 
 

14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
 
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
15.7. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 
nº 14.133, de 2021, conforme detalhado no Projeto Básico. 
 
15.7.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da obra. 
 
15.8. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da 
CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
15.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em 
desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
 
15.10. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do 
contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
 
15.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
15.11.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
15.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
15.11.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
15.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
15.11.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
15.11.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 
 
 
 
 
 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  
 
15.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
15.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
15.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
  
15.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  
 
15.13.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelo Agente de Contratação de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
15.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
15.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
15.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
15.17. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
15.17.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 
16.1. Nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se 
a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos. 
 
16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 125, da Lei nº 14.133, de 
2021 (artigo 125, § 6º, III, da Lei nº 12.465, de 2011). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


 

 
 
 
 
 
 

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo 
órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da 
licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 125, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por 
profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do 
cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo. 
 
16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, 
fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 
 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
17.2. Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 
b) Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.  
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  
 
17.3. A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros: 
a) Natureza e gravidade da infração cometida; 
b) Peculiaridades do caso concreto; 
c) Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Danos que dela provierem para o contratante; 
e) Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo; 
 
17.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021. 



 

 
 
 
 
 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
18.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021:  
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 

de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
j) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
k) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
l) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
m) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
n) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 

fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas 
públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
18.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
18.3. A extinção deste Contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta;  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 
 
18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
18.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) pagamento do custo da desmobilização. 
 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
Lei, as seguintes consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para: ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 



 

 
 
 
 
 
 

execução; pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; pagamento das multas 
devidas à Administração Pública; exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 
aplicadas.  

 
18.7. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a extinção do contrato, ocasião em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 
2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 
 
20.2. A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 
os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do 
contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, conforme disposição do artigo 94, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belmonte - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da conciliação. 
 
21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.  
 

 Belmonte - BA, ____ de ________________ de 2025. 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELMONTE 
Iêdo José Menezes Elias 

Contratante 

_____________________________________________ 
EMPRESA 

Representante Legal 
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1. ________________________________________ 
Nome: 
RG: 
 
2. ________________________________________ 
Nome: 
RG: 

 


